
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 07/2022- 1ª SESSÃO – PARTE 1 

Aos nove dias do ano de 2023, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Presidente da CPL FLÁVIA MARIA 

NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente através dos links: 

https://us05web.zoom.us/j/85047601346?pwd=Tmw1OWZ4c1RqL014aVE5RXJVWWViZz09 

https://us05web.zoom.us/j/89594015772?pwd=NzBpMGZ2ZStKd3hsaDNLTFkrdlpxZz09 

https://us05web.zoom.us/j/83004941410?pwd=a0lFTXlKZ3dsR1hFekxZVmJ0YnVUZz09  

https://us05web.zoom.us/j/86349185987?pwd=NGwxNlk1NnRqSC9VVW5DVnNsOWVqQT09 

os membros, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade,  Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho,  Marilia Nogueira Gil Santana,  Fatima Maria Cordeiro de Souza, Rodrigo Otávio Ismério 

Ramos, Vinicius Moro da Mata, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Maria Lúcia Cardoso Travassos e 

Jonathan Oliveira Rocha, para proceder à realização da C.P. n.º 07/2022 - PMM, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Compareceram ao certame as empresas: AGÊNCIA 

NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA representada pelo Srº Bruno Ferreira de Souza Silva, BCA 

PROPAGANDA LTDA representada pelo Srº Bruno Figueiredo de Medeiros, PUXE 

COMUNICAÇÃO EIRELI  representada pelo Srº Cláudio Mousinho de Barros Reis e ÁREA 

COMUNICAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING LTDA representada pelo Srº Emerson 

Antônio Pagani. Em ato continuo, foram recebidos os invólucros de número 1, 2, 3 e 4. Registra-se que 

os envelopes referentes ao número 1, foram entregues sem a identificação e devidamente misturados por 

esta comissão. Após, foram abertos os envelopes 1 e 3 e posteriormente disponibilizados para vista e 

rubrica. A Presidente da CPL informou que as rubricas deverão ser feitas na parte inferior à direita dos 

documentos, com a caneta cedida pela comissão. Registra-se que os envelopes 2 e 4 permaneceram  

devidamente lacrados, sendo solicitado a rubrica no fecho dos mesmos; cabe salientar que os envelopes 

supracitados permanecerão sob posse da comissão permanente.  Em ato contínuo, foi informada a 

suspensão da sessão, com retorno, desde já, marcado para o dia 12/01/2023 às 14h neste mesmo local. 

Cabe ressaltar que toda a análise será balizada no princípio do formalismo moderado, no qual vícios 

https://us05web.zoom.us/j/89594015772?pwd=NzBpMGZ2ZStKd3hsaDNLTFkrdlpxZz09
https://us05web.zoom.us/j/83004941410?pwd=a0lFTXlKZ3dsR1hFekxZVmJ0YnVUZz09


sanáveis serão retificados, visando priorizar o interesse público e a economicidade; considerando, ainda, 

os acórdãos 1211/2021, 966/2022 e 988/2022 TCU.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pela Presidente, comissão permanente e Licitantes presente.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
 

Presidente da CPL 
                                                                      Maricá, 09 de janeiro de 2023. 
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